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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PATOS – 5ª VARA MISTA

 

DESPACHO

PROCESSO Nº 0812847-35.2020.8.15.0251

 

 

Vistos.

Defiro a gratuidade.

Com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o réu não mais é citado para oferecer
resposta, mas para comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (NCPC, art. 334). Todavia, é de
conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que
se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e
prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de
audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera a sua realização. Nada impede, entretanto, que a
autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de
instrução (NCPC, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes. Destarte:

1. Cite-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15 (quinze) dias.

2. Em seguida, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as
preliminares e os documentos eventualmente apresentados pela parte ré.

3. Ao final, tragam-me os autos conclusos para designação de perícia médica.

Patos/PB, 10 de fevereiro de 2021.

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO
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